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LEI Nº 1.952/2018. 
 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE 

INCENTIVOS FISCAIS A EMPRESAS QUE 

TENHAM SIDO CONDENADAS POR 

CORRUPÇÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaíba aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1o – Fica o Poder Público Municipal proibido de conceder programas de 

incentivos fiscais como parcelamento de débitos e isenções tributárias, a pessoa jurídica 

que tenha sido condenada pela Lei Federal 12.846/2014 (Lei Anticorrupção) pelo 

período de 05 a 10 anos, conforme gravidade do ato praticado a ser apreciado por órgão 

responsável do Executivo Municipal.  

 

Parágrafo Único – Aplica-se o disposto neste artigo, somente àquelas 

empresas com decisão judicial, transitada em julgado. 

Art.2º - Está Lei será regulamentada por Decreto no prazo de até 90 

(noventa) dias. 

                  Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário. 

 

        

           Macaíba – RN, 05 de setembro de 2018. 

 

 

Fernando Cunha Lima Bezerra 

Prefeito Municipal 


